
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2 101/2025, DE 
AUTORIA DO VEREADOR THULYO PAIVA MACHADO, 
QUE "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DE VARGINHA-MG E REGIÃO". 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública 
Municipal a Associação dos Produtores da Agricultura Familiar de Varginha-MG e Região, 
entidade que desempenha relevante papel social e econômico no fortalecimento da agricultura 
familiar, na geração de renda e na promoção do desenvolvimento sustentável no município e 
região. 

A proposição encontra amparo na legislação vigente e observa os princípios 

constitucionais que regem a atuação do Poder Público em apoio às organizações da sociedade 
civil que prestam serviços de interesse público. 

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final manifesta-
se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei ri° 101/2025, por estar em conformidade com 
a Constituição Federal, a legislação municipal e as normas de técnica legislativa. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 20 de outubro de 2025. 

Rogério Buén 
Veres or Relator 
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